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EDITAL Nº 47/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022 

 
SELEÇÃO DE ALUNOS PARA ATUAREM COMO BOLSISTAS JUNTO ÀS AÇÕES DE 

EXTENSÃO DESENVOLVIDAS NO IFFar – CAMPUS JAGUARI  
 
 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA FARROUPILHA – CAMPUS JAGUARI, no uso de suas atribuições, torna 
público o presente Edital, contendo normas, rotinas e procedimentos que orientam o 
processo seletivo de estudantes para atuação em ações de extensão desenvolvida 
no IFFar – Campus Jaguari como bolsistas. 
 
1. DOS OBJETIVOS 
1.1. O presente Edital tem por objetivo inscrever, selecionar e classificar estudantes para 
participação em ação de extensão do IFFar – Campus Jaguari, na condição de aluno (a) 
bolsista de ações submetidas aos editais de fomento institucional, conforme descritas no 
Anexo 01. 
1.2. A seleção dos candidatos a bolsista será organizada pela Direção de Pesquisa, 
Extensão e Produção e pelo(a) coordenadora(a) de cada ação. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES DOS (AS) CANDIDATOS (AS) A ALUNO (A) BOLSISTA 
2.1. As inscrições dos candidatos deverão ser realizadas através do preenchimento do 
formulário eletrônico acessível pelo link abaixo no período estabelecido no item 6. 
encurtador.com.br/betG7 

 
2.2. Para homologação da inscrição, o candidato deverá preencher todos os campos 
indicados no formulário. 
2.3. As inscrições apresentadas fora do prazo ou com documentação incompleta não 
serão consideradas para avaliação. 
2.4 Cada aluno poderá inscrever-se para uma ação. Em caso de inscrição duplicada para 
um mesmo aluno, será considerada a mais recente. 
 
3. DOS CANDIDATOS A ALUNO (A) BOLSISTA 
3.1. O (A) candidato (a) à Bolsa Incentivo: 
3.1.1. Deverá estar devidamente matriculado no IFFar – Campus Jaguari. 
3.1.2. Deverá atuar sob a orientação do (a) Coordenador (a) da ação de extensão. 

3.1.3. Estar em dia com suas obrigações acadêmicas, apresentar disponibilidade de 
tempo e dedicação às atividades de extensão, sem prejuízo das demais atividades. 
3.1.4. Ao fazer sua inscrição neste processo seletivo, concorda com o disposto nas 
Resoluções CONSUP nº 77 e 78/2019, no que compete ao estudante bolsista: 

a) conhecer e cumprir as normas do programa de gestão de projetos; 
b) executar as atividades designadas e previstas no projeto, cumprindo a carga 
horária estipulada no Edital de seleção, em horários compatíveis com o 
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desenvolvimento do projeto ao qual se vincula, sem prejuízo de suas atividades 
curriculares; 
c) submeter-se à orientação e supervisão do coordenador do projeto; 
d) participar de treinamentos, reuniões e outras atividades voltadas ao planejamento 
e à avaliação das ações programadas; 
e) apresentar relatório de atividades a coordenador do projeto, nos prazos 
estabelecidos; 
f) apresentar-se ao coordenador do projeto, quando for o caso, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias de seu desligamento; 
g) submeter as publicações oriundas do projeto desenvolvido à anuência do 
coordenador do projeto; 
h) apresentar os resultados do projeto em eventos da área; 
i) fazer referência à sua condição de estudante bolsista, especificando a 
modalidade, e incluir o nome do coordenador e colaboradores do projeto nas 
publicações oriundas do projeto desenvolvido. 

 
4. DOS VALORES DA BOLSA INCENTIVO (BI) 
 
4.1. O valor mensal da Bolsa para a carga horária de 12 (doze) horas semanais de 
atividades será de R$ 200,00 (duzentos reais). 
4.2. O número de bolsas a serem concedidas está detalhado no Anexo I. 
4.3. O (a) aluno (a) selecionado (a) não poderá ser beneficiário de outro tipo de bolsa do 
IFFar ou do sistema público ou de outros órgãos de fomento (bolsas de pesquisa, 
CAPES, etc.), exceto benefícios de assistência estudantil. 
 
5. DO PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS 
 
5.1. A seleção dos (as) candidatos (as), será de responsabilidade do (a) Coordenador (a) 
da ação, realizada pelos coordenadores com os candidatos. 
5.2. Após a publicação da relação de candidatos inscritos, o(a) Coordenador(a) da ação 
entrará em contato com o(a) candidato(a) para orientações sobre a seleção. 
5.3. Após a publicação do Resultado Preliminar, o(a) candidato(a) poderá interpor 
recurso, enviando e-mail para o endereço: dpep.ja@iffarroupilha.edu.br, indicando o título 
do projeto e manifestação por extenso da razão do recurso. 
 

6. DO CRONOGRAMA 
 

Atividade Prazo 
 

Publicação do Edital 11/05/2022 

Período de inscrições dos candidatos 11/05/2022 até 22/05/2022 

Publicação da relação de inscritos 23/05/2022 

Período de seleção dos candidatos pelos coordenadores 24/05/2022 até 27/05/2022 

Resultado Preliminar 30/05/2022 

mailto:dpep.ja@iffarroupilha.edu.br
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Período de Recursos 31/05/2022 

Resultado dos recursos, classificação final e convocação 
dos candidatos selecionados 

01/06/2022 

 
7. DOS COMPROMISSOS DO (A) ALUNO (A) BOLSISTA 
7.1. Executar as atividades propostas pelo (a) coordenador (a). 
7.2. Dedicar tempo necessário para realizar as atividades, de acordo com a coordenação 
do projeto. 
7.3. Elaborar e entregar relatórios periódicos de atividades realizadas e Relatório Final, 
sob orientação e ciência do (a) coordenador (a) do projeto. 
7.4. Apresentar os resultados do trabalho desenvolvido em diferentes eventos. 

 

8. DO CANCELAMENTO DA BOLSA E SUBSTITUIÇÃO DOS BOLSISTAS 
8.1. O (A) aluno (a) bolsista poderá ser desligado (a) de sua função, em qualquer tempo, 
nos seguintes casos: 

a) a pedido do estudante; 
b) por desistência do estudante; 
c) a pedido do Coordenador da ação; 
d) por não cumprimento das exigências do projeto; 
e) por trancamento de matrícula; 
f) por sanção disciplinar; 
g) por falta de inscrição pelo estudante em disciplinas no período de vigência da bolsa; 
h) por descumprimento dos requisitos deste edital; 

8.2. Os estudantes que tiverem suas bolsas canceladas, pelos motivos acima, poderão 
ser substituídos no decorrer do período, prioritariamente por aproveitamento de lista de 
classificação final deste edital ou por nova seleção, caso necessário. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. O (A) Coordenador (a) de cada projeto de Extensão tem total autonomia para a 
tomada de decisões referentes à seleção que trata o presente Edital. 
9.2. Havendo a disponibilização de novas bolsas para as ações listadas no Anexo 01, a 
concessão seguirá rigorosamente a classificação final deste processo seletivo. 
9.3. O presente Edital entra em vigor na data de sua divulgação e tem validade durante o 

ano de 2022. 

 

Jaguari/RS, 11 de maio de 2022. 
 

 

Ricardo Antonio Rodrigues 
Diretor-Geral 

Portaria nº 320/2021 
IFFar – Campus Jaguari 
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ANEXO I 
 

Descrição das Vagas 
 

Ação: Eletricista Instalador Predial de Baixa 
Tensão 

Coordenador: 
ADRIANO CAVALHEIRO MARCHESAN 

Quantidade de bolsas: 2 bolsas de 12 
horas semanais 

Vigência da bolsa: 
 Junho – Setembro/2022 

Resumo da ação 

De acordo com o Ministério de Educação (MEC, 2004) os cursos na modalidade 
Formação Inicial e Continuada (FIC) compreendem uma forma educativa que favorece a 
qualificação e o desenvolvimento profissional de trabalhadores nos mais variados níveis 
de escolaridade e formação. Através de ações pedagógicas teórico-práticas, os cursos 
FIC visam atender as demandas socioeducacionais de formação e de qualificação 
profissional. 
No ano de 2022 o 19º Grupo de Artilharia de Campanha de Santiago-RS recebeu 217 
jovens de mais de 20 municípios distintos, destinados a prestar o serviço militar 
obrigatório, sendo que dentro desse universo, a maioria não possui qualificação 
profissional. Sendo assim, o Exército Brasileiro busca parceria com instituições de 
ensino, como o IFFar, visando qualificar profissionalmente os militares, facilitando o 
desempenho de atividades específicas durante o período de prestação do serviço militar 
e, posteriormente, o seu ingresso no mercado de trabalho. 
Neste contexto, no ano de 2019, o IFFar Campus Jaguari ofertou no Centro de 
Referência de Santiago o curso de Eletricista Instalador Predial de Baixa Tensão, tendo 
como público-alvo jovens em período de prestação do serviço militar obrigatório. O 
projeto realizado naquela oportunidade teve um total de 30 vagas, as quais foram 
preenchidas por integrantes do Efetivo Variável das mais diversas organizações militares 
do município de Santiago. Todos os participantes concluíram o curso com êxito. 
Diante do sucesso da edição realizada em 2019 e da demanda ainda existente por 
profissionais capacitados a trabalhar com instalações elétricas, tanto dentro das 
unidades militares quanto na comunidade de Santiago e região, de modo geral, propõe-
se novamente o curso de Eletricista Instalador Predial de Baixa Tensão através deste 
projeto de extensão. Nesta edição, serão disponibilizadas um total de 20 vagas, pensado 
no melhor atendimento dos participantes e utilização do espaço físico do Laboratório de 
Instalações Elétricas do Centro de Referência de Santiago. 
Para viabilizar a operacionalização do projeto, é de suma importância o envolvimento da 
equipe executora para a realização das atividades meio e das atividades fim. Aqui, 
destaca-se o papel dos alunos extensionistas, os quais contribuirão diretamente na 
elaboração de materiais didáticos, editando ilustrações e formatando o texto. Além disso, 
esses alunos darão o suporte necessários a realização do curso propriamente dito, 
auxiliando os participantes e ajudando a esclarecer eventuais dúvidas. Por fim, destaca-
se ainda o papel do coordenador substituto, o qual trabalhará juntamente com o 
coordenador no planejamento, gestão, documentação prestação de contas do projeto. 
 

Requisito: Estudantes de nível médio 
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Ação: Inserção da Programação no Processo 
Formativo Escolar Básico - 2ª Edição 

Coordenador:  
JORDAN PAULESKI ZUCUNI 

Quantidade de bolsas: 2 bolsas de 12 horas 
semanais 

Vigência da bolsa: 
 Junho - Novembro/2022 

Resumo da ação 

Este curso, que consiste da 2ª Edição da ação de mesmo título, pretende levar o 
conhecimento sobre programação por meio do uso da plataforma Arduino ao processo 
formativo referente ao Ensino Fundamental, mais especificamente às turmas de 8º e 9º 
ano. Além disso, constitui em uma demanda das escolas a oferta de formação para 
professores nesta área, visto que muitos deles atuam em disciplinas de cunho tecnológico, 
incluindo programação, sem terem em sua formação acadêmica os referidos 
conhecimentos. Assim, pretende-se alcançar, como público, tanto alunos do Ensino 
Fundamental como professores que ministram disciplinas de cunho tecnológico, 
ensejando uma oportunidade do IFFar se fazer presente na sociedade. A programação 
encontra cada vez mais espaço na sociedade e, portanto, o IFFar pode atuar como difusor 
de tais conhecimentos por meio dos profissionais da Engenharia Elétrica presentes no 
Campus Jaguari. Portanto, acredita-se no poder educacional que a plataforma Arduino 
oferece, servindo de estímulo aos estudantes ao desejo do aprendizado tecnológico, bem 
como ferramenta educativa geral, objetivando-se o sentimento de pertencimento à escola 
assim como o desejo ao saber. 

Requisitos: Estudantes de nível médio 

 
 
 
 
 
 

Ação: Programa de extensão do Centro de 
Referência do IFFar em Santiago: ações articuladas 
para transdisciplinariedade para o desenvolvimento 
regional/local 

Coordenadora: LAILA AZIZE 
SOUTO AHMAD 

Quantidade de bolsas: 1 bolsa de 12 horas 
semanais 

Vigência da bolsa:  
Junho - Dezembro/2022 

Resumo da ação 

O Programa de extensão do Centro de Referência do IFFar em Santiago objetiva realizar 
ações de extensão ao longo do ano letivo de 2022, tendo como foco o atendimento às 
demandas técnicas recebidas e/ou coletadas por meio da interação instituto-comunidade-
prefeitura de Santiago. Essas ações consistem em oficinas, cursos, palestras, atividades 
formativas que serão desenvolvidas pelos servidores do IFFar em parceria com a 
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demandante, as ações terão como público-alvo professores, gestores, estudantes da rede 
municipal de Santiago/RS e comunidade em geral. Metodologicamente, as intervenções 
do projeto serão pré-organizadas com o setor demandante através de reuniões de 
planejamento, os servidores ministrantes organizarão com a equipe do programa de 
extensão as intervenções que poderão acontecer tanto no Centro de Referência e/ou 
algum local pré-estabelecido, dentres estas escolas municipais, Secretaria Municipal de 
Educação e outros. Como resultados esperados, pretendemos fazer com que a instituição 
- IFFar Campus Jaguari tenha mais visibilidade na comunidade local, para assim 
podermos trazer estudantes e comunidade para participarem dos nossos cursos, e ainda, 
desenvolver parcerias e formação global/local para professores, estudantes servidores e 
comunidade local do município de Santiago/RS, sendo assim, um programa que vise um 
projeto comum de desenvolvimento institucional e da comunidade da qual o IFFar - 
Campus Jaguari e Centro de Referência Santiago/RS. 

Requisito: Estudantes de nível médio 

 
 
 
 
 
 
 

Ação: Compartir: o futuro através da educação Coordenador:  
EDER FERNANDO BORBA 

Quantidade de bolsas: 1 bolsa de 12 horas 
semanais 

Vigência da bolsa:  
Junho - Novembro/2022 

Resumo da ação 

O projeto Compartir: o futuro através da educação, em sua segunda edição, vem com o 
objetivo de fazer a diferença levando informações e formações cada vez mais essenciais 
para que estejamos sempre refletindo sobre nosso presente e construindo cada passo do 
futuro. Neste sentido, esse projeto se propõe a colaborar com a comunidade na 
abrangência do Campus Jaguari, com a promoção de formações em tecnologias digitais 
para educação, trabalhando com metodologia de falas interativas, conhecimentos e 
pesquisas sobre as mudanças constantes do mundo e a necessidade de estarmos sempre 
buscando evoluir, inovar e ser criativo, Neste ano vamos trabalhar em parceria com o 
Grupo de Educadores Google Santiago e também com o Programa de extensão do Centro 
de Referência do IFFar em Santiago: ações articuladas para transdisciplinariedade para o 
desenvolvimento regional/local, unindo forças para desenvolver um trabalho mais 
relevante e consistente. 

Requisito: Estudantes de nível médio 
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Ação: “!HABLANDO!” Curso preparatório de 
espanhol para o DELE- I E II 

Coordenador:  
GRACIELE TURCHETTI DE 
OLIVEIRA DENARDI 

Quantidade de bolsas: 1 bolsa de 12 horas 
semanais 

Vigência da bolsa:  
Junho – Dezembro/2022 

Resumo da ação 

O Projeto “HABLANDO! Curso preparatório de espanhol para o DELE I e II.” executado 
desde 2019, surgiu a partir do interesse da comunidade militar santiaguense em contribuir 
para a qualificação de seu efetivo, por entender a importância do conhecimento do idioma 
para ações do exército brasileiro, em países falantes da língua espanhola, na qualificação 
para o trabalho, alçando, assim, a melhoria da qualidade de vida da comunidade, 
proporcionando vivências, habilidades e conhecimentos por meios estratégicos de 
formação para a autonomia e o exercício crítico da cidadania e da profissionalização. 
Nesse contexto pontuou-se a necessidade de organização de um curso 
básico/intermediário/avançado de língua espanhola, preparatório para o exame DELE 
(Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira), que atenda as exigências do programa e 
prepare os estudantes para a efetivação do nível A1, A2 e B1. Sendo assim, pensou-se 
em um projeto que vise ao desenvolvimento de habilidades e competências como: 
compreender (ouvir/ler) e produzir (falar/escrever). O curso será oportunizado a vinte 
militares, pré-selecionados pelo comando das unidades a que pertencem, na cidade de 
Santiago -RS. As aulas serão ministradas a partir de módulos I e II (em 2022), através da 
plataforma moodle (ETEC IDIOMAS) e presencial, com encontros semanais. Totalizando 
120h/a. O módulo III, correspondente ao nível avançado será proposto aos alunos 
concluintes do módulo I e II, no primeiro semestre de 2023, totalizando 60h/a. 

Requisito: Estudantes de nível médio 

 
 
 


